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O DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2t9lt7-01

INTERESsADo: Madeireira 3H Ltda - Me.

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊrcrl: Rodovia BR 319, km 08, n" 2085, Loteamento
Campos Verdes, Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 22.575.37110001-3y'. INScRIÇÀo Esrroull: 05.367.749-8

Foxr: (69) 99298-í506 E-MArL: jandirmaciel@yahoo.com.br

Rrcrsrno xo IPAAM: 0702.0702 PRocEsso Ns: 339412022-29

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 319, km 08, n' 2085, Loteamento Campos
Verdes, Humaitá-AM

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com
beneficiamehto de madeira.

RrsporsÁvrl TÉcnrco: Jandir Macial Spies - RNP 2302622600 - ART no

AM20210279721 - Chave: xbZ79.

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Leoir Terezinhs da Silvâ
CPF/CNPJ: 406.965.702-97 CAR: Não aplicável
Coordenrdas geográfi.ss (Datum SIRGAS 2000\t -07"33'lO-98"S e -63'04'51,8"W
Caprcidade produtiva anu.l (mr dc tor.): 13.200 Cepacidrde d€ ârmâzensmento (m'): 20.000.00
Tamanho dr área útil (he):9.00 Número de funcionários: l7
Estudo de Coeficiente dc Retrdimento Volumélrico -
CRV: Nào apÍesentado

Número de cspécies no estudo: ---

Dala de âprovâção CRV: -- CRV Médio: ---

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoÀ:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcE\ÇA: l8 Meses.

A tenção:
. Ests liccrçr é composts d€ 25 r$trições e/ou cotrdiçõ€s cotrstântes ro verso, cüjo trio

cumprimento/at€trdimeDto sujeitrrá a sür invrlidrçIo c/ou Ís penslidrdes previstas em trormrs.
. Esta licetrçs râo comprovr ncm substitui o doc[mento de propriedsdc, de posse ou de domínlo do imóvcl.
. Ests licetrç8 deve estrr disposte de forms visível (frelte e verso), no local ordc é desêtrvolvids I atividade.

Manaus-AM, Zl JULM.
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Salgado do Nascimenlo de Souza
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o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribúções qüe lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoiza a:

Av Merio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque l0 de Novembro
Fone: (92121234721 1 212X4731 l2't2?{,778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2I9/17-OI

L O peiido de licenciamento € s respectiva concessào ds m€sms, só teá vslidado qusndo public-sdr DióÍio Oficial do Estado,
peri&ico Ícgional locll ou local de gmnde ciÍcuhção, em meio eleúônico de comunic!ç.áo mentido pelo IPAAM, ou nos murais
das Pref€itur.s e Câmar-&s MuDicipais, conforme aí.24, da lai n".3-785 dr 24 dejulho de 20t2;

2. ldennfic{ra Area do empÍeendimento com placâ. confoÍme modelo IPAÂM.
3. Â soliciLção ds Íeno!,aÉo da Licença Âmbicntal deverá ser requerida oum pÍszo mínimo d€ 120 diat antes do vencimento,

confoÍme aÍt.23, da L€i no.3.785 de 24 dejulho de 2012i
4. A pras€nte Licença estú sendo concadida com bsse nas informações constanlcs no pnocass,o a'.3t94n022-29.
5. Toda € qualquer modificação inroduzida oo projeto aÉs a emissão da Licença poderá implicar na sua automálica invalidação,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
6. Esla Licença é vólidá apenas parâ I localizsção, atividade e finslidade constant€ na mesmâ, deveÍrdo o intcrcssado comunicar ao

IPAAM quando houv€r mudânçâ de qualqüeÍ um destes itens.
7. Estr Lic.nçâ neo dispeísa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legishção FedeÍal, Estsdual e Municip!|.
8. Cumpír com ss medidas de minimizâçio dos impsctos descritos no PÍoj€to de lmplanlação.
9. O olmazenafiento temponáÍio dos resíduos do empreendimento devcrá seÍ Íeálizado em local apÍopriado c destinrdos. conforme

Plano de GeÍcnciamento de Residüos Sólidos . PCRS ôprsvado pelo IPAÂM, âté que seja Íealizad! a d€slinaçio dos mesmos.
I 0. É proibido o lânçarÍrtrto de residuos in nstura, por temÍ,o údeterminado, e sua queiÍná a céu âberto ou em Íecipienles, instalações

e equipsmentos ntro licenciados pâra essa finslidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovâdo.
I l. Adotri o sistemr eletrôÍico de contÍsle de produtos floÍestars (sistcÍns DOF) pârâ â entnda e saída de matéria prima floreslal,

inclusive os Í€slduos industriais (exceto seÍmgem), informando 8indar a) a conleÍsão de produlos florestais por m6io do
pÍocessatnento industrial ou pmcesso semimecanizado, Íespeitsndo os limiles máximos de coeficiente de r€ndimento
volumétrico; b) s destinação final para operações qu€ Íesultam na sslda do produto Ílorestal do fluxo de controle, mediante a sua
utilizaçâo ou splicaç3o final, ou pela tÍrnsform.ção em pÍoduto âcâb.do pâm efeito de atualiz ção contábil junto ao Sistema
DOF-

12- Qualquer pessoa, flsicâ ou jurldici, que cxplore, industrialize, b€neÍici€, utilize e consuma produtos e subprodutos floÍosEis esú
obrigrdo I compÍovaÍ a legrlidâde de sur oÍi8em (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em üqüivo na empresa o Íomâneio
dos podutos, DOF c Íespêctivas Notls Fiscsis, além de manter a matéria prima organizada por tipo e espécie, objíivândo a

Éstreâbilidadc e confcÍÊncia durantê as opcrações de monitoramento e fiscalizâçio de foÍma â peÍmitit o rastÍermeíto d8 madeiis
desdc â sur locâlizsção na floresu.

13. O volumê ílsico dos podutos 0oÍestâis conlibilizados no Pátio deve s€a um! repÍesetrtaçâo fiel do saldo no sistêmâ DOF.
dcvendo o usuáÍio rcãlizsr o con[ole e manter atualizado os s€us estoques diarilment§, sondo e âdmitida vsriaçilo de até l0%
(dez poÍ cento) nss dimsúsões das peças d€ madeira seríada, desde quc rdo ulÍapass€ l0% (dez por cento) do volume total em

esioqu€ ou em cargs, estando o usuário sujeilo às sançôes prEvislas na legislação âmbientâl em caso de desconfoÍmidôde entÍe os

saldos contabilizsdos e as quántidades dos estoques Ílsicos oxistentes.
14. Eventuais divcryências contábeis, inclusivc pÍovoni€ntes de peÍdas Ícsiduais em tErnsporte ou srÍnazenat€m, insêídios,

i emÉries e outr0s, d€vergo ser imêdiatimente infoÍmadas ao IPAÂM quc, medianle análise do mérito, pÍomoverá os devidos
ajustes administrativos, §em prejuizo de evenlusis sanções administrf,tivss câblveis, em csso de compÍovada conduta iíegulâr por
paíe do usuário.

15. Âs toras em pótio devcÍio estâr devidamcnle identificâdâs (numerôção da fuvore e identificação da lorrsecçio coÍrespondeúte)
poÍ meio de plaquetas ou qurlquer ouEo malerial que garatrta a permanência do Íegisto alé o desdobramcnto da tom.

16. MsDtea stualizsdss diariametrte as tabêlas de romarr€io, apÍÊs€ntando-as aos óÍtãos âmbientais compelenles dumnl€ as vistorias
tecnic{s e fisoliz ções.

17. Devereo constsi no romaneio das toms, no minimo, nomê vulgar, espécic, número da tolrs€çeo, medição em cruz das pontâs,

método data de e dala de desdobro.

It. Devereo, obrigâtoriamcnte, acompanhar o trsnspone dos pÍodutos o DOF, Nots Fiscâl e o romaneio para confeência pelo

destinatário, bem como de de
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2t.

22.

23.

Àprescntlr Íelatórios de atividade püa monitoúmento/acompsnhamenlo d8s.tividades dcsênvolvidas no cmpreendimerlo,
snuslmcÍte â psíir da lib€ração da Licençr de Op€Íaçlo, assinado pelo responsável técíico, conformc T€rmo de RefeÍênci8
modelo IPAAM.
Os Relslórios de Âtividadês deverào estar âcomparhados de mmaneio com memória d€ cálculo em arquivo (.xls) e inventários de

Íesiduos industrisis.
A snrÍadr ou salds de matéria priíra do empÍe€ndimento cüjo tlaDspoÍte seja considemdo €conômicâ ou logisticamente itviávsl
dcverá scÍ devidmeíle justificada.
lndlcios de comeÍcializa{âo irÍegulsr de cÍéditos no sistema DOF constslâdos poÍ meio da análise dos Í€ldtórios de stividades,
acompânhsmento do siíeme DOF, monitommenlo Íemoto ou de vistoÍi6rfiscali?tção podcm acarrctar na suspcnsáo do pálio-

ConfiÍmados os indlcios de comercializsção irÍetulsr de ciéditos no sist€ma DOF será pÍocedido a suspenseo eJou câncelâmento

d. Licençr dc Operasão - Lo.
O dclentor a o responsível tecnico do empÍrendimento se sujeitam rü sançôcs âdmi0isiativas na medids de suâ culpabilidade.
ManrcÍ arualizrdo Ccúificado de Regulâídâde - CR do Cadastro Técnico Fedcrâl - CTF, sob coot ole e fiscaliz çâo do IBAMA.

24.
25.

DI D2 D3 Dl Data de desdobro@

N" dc


